
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO NC 2757/86.

Abre crédito suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das atri

buições que lhe são conferidas pelas Leis em vigor, e de conformida

de com a Lei nS 2.018, de 28 de agosto de 1986,

DECRETA:

Artigo 18 •» Pica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$ 150.000,00 (cento e cinqüenta
mil cruzados), necessário a fazer frente a despesas decorrentes de a

tividades da Câmara Municipal, com a seguinte classificação:^

c5rgão-0100-Câmara Municipal

Unidade Orçamentária-0101-Câmara Municipal e (5rgãos Subordinados

0101.01000000.000 - Legislativa

0101.01010000.000 - Processo Legislativo

0101.01010010.000 - Ação Legislativa

0101.01010012.001 - Manutenção da câmara de Vereadores

3*1«3*2 - Outros Serviços e Encargos (05) ....Cz$ 150.000,00

SOMA Cz$ 150.000,00

Artigo 2fi - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo arti

go 1B, a provável arrecadação a maior que deverá ocorrer no corrente

exercício.

Artigo 3"g - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito/ [£8/de agosto de 1986.

Lupetfal/tf. Schiedeck

Secretári<ô-Municipal da Administração

ArmaMIo.Wi']

Prefeito Municipal

Registre-se, publi&u^se' e cumpra-se.
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